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f! A 2 Vi / 9INDICAÇÃO^ ^
Dispõe sobre a implantação no Município
de Fortaleza do programa "Rua do
Lazer".

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA:

A Vereadora abaixo signatária, no uso de suas atribuições legais, vem
com o devido respeito a Vossa Excelência submeter à apreciação desta
Augusta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe, a qual, depois de
aprovada, será enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Fortaleza, a fim
de que a mesma retorne a esta Casa sob a forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, EM J J DE \^u:u'(A.V DE 2015.
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PROJETO DE LEI N° /

Implanta no Município de Fortaleza o
programa "Rua do Lazer".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l ° - Fica implantado no Município de Fortaleza o programa "Rua do
Lazer", que visa estabelecer local público delimitado, no máximo, a um
quarteirão, que no período das 07 às 19 horas, aos domingos e feriados,
será ocupado exclusivamente por seus moradores para atividades de lazer.

§1° Como atividades de lazer se enquadram a prática de esportes, de jogos
de salão, de dança, a promoção de shows, de feira artesanal, etc.

§2° Enquanto utilizado como "Rua do Lazer" fica proibido o trânsito de
veículos de qualquer natureza, inclusive motos e assemelhados. Assegura-
se, no entanto, o livre acesso dos moradores, se assim o desejarem.

Art. 2° - É proibida a utilização do espaço público para a "Rua do Lazer",
nas ruas e avenidas em que funcionam ou estejam próximas à Delegacias
de Polícia, Hospitais, Quartéis das Forças Armadas, da Polícia Militar e
Corpo de Bombeiros, e outros a critério da autoridade competente.

Art. 3° - A Associação de Bairro ou Comissão de Moradores, com um
mínimo de 5 (cinco) integrantes, deverá comunicar por escrito e com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis às autoridades competentes
sobre o dia e a hora da utilização da "Rua do Lazer", bem como o
logradouro e o respectivo limite de ocupação.
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Parágrafo único. Entendem-se como autoridades competentes: *" ' * ^

I - SER;
li-ETTUSA;
HI-AMC;

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE
FORTALEZA, EM DE DE 2015.
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JUSTIFICATIVA

A cidade de Fortaleza tem como papel principal a atividade de lazer
à praia - Beira Mar, Praia do Futuro, Praia do Caça e Pesca, Praia da Leste-
Oeste, dentre outros. Esses locais recebem, principalmente nos fins de
semana, milhares de pessoas procedentes dos mais distantes pontos da
cidade. Além do banho de mar, as atividades de lazer - sobretudo gratuitas-
estão limitadas aos eventos tradicionais como o carnaval, festas de fim de
ano, São João e acontecimentos outros promovidos pela Prefeitura.

Na periferia praticamente não existem atividades nem espaços
destinados ao lazer da população carente. Em alguns lugares há uma praça
ou um campinho de futebol, quando muito. E preciso garantir o lazer para
os moradores desses bairros, para que haja uma maior integração entre as
pessoas da comunidade.

Acreditamos que o programa "Rua do Lazer" trará bons resultados,
despertando na população o espírito de cooperação, de um novo
relacionamento entre os mais diversos segmentos da população, de um
novo convívio social.

Assim, de acordo com o acima exposto, gostaríamos de contar com o
apoio dos nossos pares para a aprovação do presente projeto.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA EM DE DE 2013.
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